


PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Estado de São Paulo
Praça dos Três Poderes, n° 01 – Centro – (19) 3682-7800

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1. OBJETO
1.1. A presente AUDIÊNCIA PÚBLICA é aberta a todos os interessados e tem por objetivo discutir o PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO deste Município de São José do Rio Pardo, com   vistas a promover sua ampla divulgação e aprimoramento.
1.2. Os documentos relacionados ao projeto estarão à disposição dos interessados, entre as datas de 12 de fevereiro de 2026 (a partir das 19h) e 27 de fevereiro de 2026 (até às 19h), no seguinte endereço eletrônico: https://saojosedoriopardo.sp.gov.br/ 

2. DATA E HORÁRIO
2.1. Data: 12 de fevereiro de 2026.
2.2. Horário de início às 19h (dezenove horas) e encerramento às 21h (vinte e uma horas), podendo ser antecipado ou prorrogado por decisão do Presidente da Mesa.

3. LOCAL

3.1. Câmara Municipal de São José do Rio Pardo – Praça dos Três Poderes, nº 02 – Centro – São José do Rio Pardo – SP, CEP: 13720-031.

3.2. Informa-se que a AUDIÊNCIA PÚBLICA ocorrerá em formato híbrido, sendo transmitida por meio da rede mundial de computadores (internet), por meio do link: https://www.youtube.com/@camarasjriopardo 

4. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS
4.1. A participação é aberta a todos os interessados, que poderão transmitir dúvidas e/ou considerações pertinentes ao objeto da Audiência Pública, mediante utilização do microfone ou por escrito, durante a Audiência.
4.2. As perguntas e/ou considerações serão realizadas em momento especificamente designado para este fim, em momento posterior a explanação da Mesa.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 Solenidade de abertura dos trabalhos

a) A Audiência Pública terá início com a formação da Mesa que presidirá os trabalhos,  no local, data e horário previstos.

b) A Mesa será composta por um Presidente, que será o Prefeito Municipal, Sr. Márcio Callegari Zanetti, ou por uma pessoa por ele designado(a).

c) O Presidente poderá, a seu exclusivo critério, chamar a tomar assento à Mesa, técnicos e demais consultores, conforme exigir a exposição dos trabalhos.

d) Após a composição da mesa, a(o) Presidente da Audiência Pública declarará aberta a Audiência com a leitura do presente Regulamento para a plenária.

5.2 Exposição técnica

a) Tempo de Exposição:
a.1) Apresentação do Município a respeito do projeto: 20 minutos;
a.2) Apresentação Técnica do Projeto: 30 minutos;

b) O tempo de manifestação dos expositores poderá ser estendido, a critério do Presidente.

c) Encerrada a exposição técnica, o Presidente passará para a rodada de considerações e perguntas dos interessados. 

5.3 Considerações e perguntas dos interessados

a) Os interessados poderão, após a explanação técnica do projeto, com tolerância de até 03 (três) minutos, realizar questionamentos, dúvidas, sugestões ou contribuições de forma oral.

5.4 Registro da Audiência Pública

a) Todos os depoimentos e exposições serão registrados pelo Município de São José do Rio Pardo por meio eletrônico (gravação em áudio e vídeo), de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento a que se destina a Audiência Pública.

b) Ao participar e/ou comparecer da Audiência Pública todos os participantes autorizam a utilização e a divulgação pelo Município de São José do Rio Pardo das gravações, referidas no item anterior, bem como dos demais materiais apresentados durante a Audiência Pública.

5.5 Encerramento

a) Ao final dos trabalhos, o Presidente da AUDIÊNCIA PÚBLICA declarará encerrada a sessão.

b) Da Audiência Pública lavrar-se-á ata, a qual será publicada posteriormente nos locais acima referidos, observado o princípio da publicidade dos atos administrativos.

[bookmark: _GoBack]6. DA DURAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A AUDIÊNCIA PÚBLICA terá duração de duas horas e poderá ter o encerramento antecipado ou prorrogado, a critério do Presidente.
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